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INDICAÇÃO Nº 198/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que seja, com urgência, viabilizada por esta municipa-

lidade a construção de um centro comunitário na Vila Jamil de Lima, 

antiga e justa reivindicação desta exemplar comunidade. 

Justificativa 

Centenas de moradores da referida comunidade 

reiteram que ali, há anos, não foi realizada obra alguma pela munici-

palidade, Estado ou União. E o mencionado centro comunitário sig-

nificará um valioso equipamento social, promotor de lazer, entrete-

nimento e rica interação sócio-cultural. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

06 de junho de 2011. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


